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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 2/2021 
Ementa: Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, – Estatuto da 
Cidade, para assegurar o acesso a montanhas, paredes rochosas, 
praias, rios, cachoeiras, cavernas e outros sítios naturais públicos de 
grande beleza cênica ou interesse para a visitação pública. 
Autoria: Senadora Leila Barros 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Astronauta 
Marcos Pontes 

Pela aprovação do projeto 
com 1 (uma) emenda de 

redação. 

O PL altera o Estatuto da Cidade para assegurar o acesso a montanhas, paredes 
rochosas, praias, rios, cachoeiras, cavernas e outros sítios naturais públicos de 
grande beleza cênica ou interesse, para a visitação pública. Para tanto, acrescenta 
o inciso XXI ao art. 2º da Lei para incluir, entre as diretrizes gerais da política 
urbana, o livre acesso a sítios naturais públicos de grande beleza cênica ou 
interesse para a visitação pública. Acrescenta também o inciso VIII ao art. 42-B do 
Estatuto da Cidade, para incluir, entre os conteúdos obrigatórios dos planos de 
expansão urbana, a instituição de limitações e servidões de direito público 
necessárias para a implementação dessa diretriz. 
O relator vota pela aprovação do PL com emenda de redação para remover a 
palavra “livre” do novo inciso a ser inserido no art. 2º do Estatuto da Cidade. 
 
1. Após a deliberação terminativa da CDR, a matéria vai à Secretaria Geral da 
Mesa para prosseguimento da tramitação. 
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PL 2249/2022 
Ementa: Inclui no calendário turístico oficial do País a Feira 
Internacional do Cooperativismo (Feicoop), realizada no Município de 
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Paulo 
Paim Pela aprovação do Projeto. 

O PL inclui a Feira Internacional do Cooperativismo (Feicoop), realizada 
anualmente no município de Santa Maria, Rio Grande do Sul, no Calendário 
Turístico Oficial do Brasil. 
 
1. Após deliberação da CDR, a matéria será apreciada pela Comissão de Educação 
e Cultura - CE. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/146235
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154440
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PL 479/2024 
Ementa: Institui o Novo Programa de Reestruturação da Região 
Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU; e dispõe sobre a remissão de 
dívidas oriundas de operações de crédito rural do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB. 
Autoria: Senador Angelo Coronel 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Rodrigo 
Cunha 

Pela aprovação com 1 
(uma) emenda que 

apresenta. 

O PL autoriza a remissão de dívidas de crédito rural para operações de combate à 
praga vassoura-de-bruxa nas lavouras de cacau, cancelando as garantias 
vinculadas a elas, a extinção dos procedimentos administrativos de cobrança e a 
anulação das inscrições desses produtores rurais na Dívida Ativa da União e dos 
estados. Para tal: a) institui o Renova Cacau; b) trata dos fundamentos do novo 
programa; c) apresenta seus objetivos; d) estabelece obrigações relativas ao 
estabelecimento de diretrizes e regras de implantação do Renova Cacau; e) 
autoriza a remissão de dívidas de operações de crédito rural do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana (PRLCB), estabelece seus efeitos e 
transfere o ônus orçamentário e financeiro para o Tesouro Nacional e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). 
O relator sugere emenda para retirar da proposição dispositivos que tratam de 
atribuição exclusiva do Poder Executivo Federal. 
 
1. A matéria constou na pauta da 14ª Reunião da CDR; 
2. Após deliberação da CDR, a matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos 
Econômicos - CAE; seguindo, posteriormente, à Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária - CRA, em decisão terminativa. 
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REQ 13/2024 - CDR 
Ementa: Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado das Relações Institucionais, O Senhor Alexandre Padilha, informações sobre as providências adotadas pelo Governo Federal e suas pastas 
responsáveis, com referência aos atos relatados em carta denúncia da Cooperativa de Mineração do Garimpeiros de Serra Pelada- COOMIGASP, conforme sugestão contida no Ofício "S" nº33 de 2019. 
Autoria: Senador Zequinha Marinho 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162258

